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CONFEDERAGAO BRASILEIRA DE JUDO



                                 


Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2005.

Circular: nº 38-05

Ref.: Campeonato Pan-Americano Infanto-Juvenil e Pré-Juvenil.

Senhores Presidentes,

Vimos por meio desta, informar algumas alterações referentes à viagem para o Campeonato Pan-Americano de Judô Infanto e Pré-Juvenil, conforme segue:

1 – A delegação oficial da Confederação Brasileira de Judô estará retornando de San Jose no dia 15 de novembro, chegando em São Paulo no dia 16 de novembro as 05:35h, devido aos menores custos das passagens aéreas. (vide tabela abaixo).

	ESTADO
	VALOR EM DÓLAR (US$)
	Diferença em relação ao custo anterior de volta no dia 13/11 (US$)
	Valor total ganho (incluindo mais 2 diárias de hotel) (US$)

	SP
	720.80
	- 960.00    = 239.20
	+ 110.00 = 129.20

	BA
	737.80
	- 1,057.00 = 319.20
	+ 110.00 = 209.20

	PR, RS
	817.80
	- 1,057.00 = 239.20
	+ 110.00 = 129.20

	SC, ES
	816.80
	- 1,057.00 = 240.20
	+ 110.00 = 130.20

	AL
	997.60
	- 1,232.00 = 234.40
	+ 110.00 = 124.40

	MA
	1,202.40
	- 1,443.00 = 240.60
	+ 110.00 = 130.60


* Os custos acima incluem as taxas de ida, de acordo com a região de origem do passageiro.

O pagamento relativo a este item deverá ser feito diretamente a “Tamoyo-Agencia de Viagens” (Avenida Almirante Barroso, 63 – gr. 2109 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – 0XX 21 2533-3870 falar com Sr. Breno ou Rogério). Informar-se sobre financiamento de passagem.

2 – O custo de hospedagem no Hotel Oficial designado pela Organização do Campeonato Pan-Americano, em San Jose, de 09 a 15 de novembro, incluindo refeição, traslado interno em San Jose será de US$ 330 (trezentos e trinta dólares). O benefício conseguido com a diminuição do preço da passagem aérea continua mesmo com o acréscimo de mais duas diárias no hotel (US$ 110).

Não será permitida a estadia de atletas da seleção em outro hotel senão o oficial, mesmo que estes estejam acompanhados pelos seus responsáveis.

Este valor será repassado a Federação de Costa Rica que emitirá o recibo correspondente.

O pagamento relativo a este item, na moeda americana, deverá ser feito ao Chefe da delegação do Brasil, antes do embarque, em São Paulo, juntamente com os US$ 20 referentes a taxa da União Pan-Americana de Judô e US$ 26 referentes a taxa aeroportuária de saída de San Jose. 

3 – Os acompanhantes que desejarem acompanhar seus atletas terão os mesmos custos de passagem área, hospedagem e taxa aeroportuária, só não pagando a taxa referente a União Pan-Americana de Judô.

4 – Os técnicos que desejarem acompanhar seus atletas terão os mesmos custos de passagem área, hospedagem e taxa aeroportuária, pagando mais US$ 30 referente a taxa da União Pan-Americana de Judô, neste caso o técnico será indicado como técnico oficial e poderá dirigir seu atleta na competição.

5 – Lembramos da importância da data de validade mínima de 06 (seis) meses do passaporte e Autorização de viagem original expedida pelo Juizado da Infância e Juventude.

6 – Os atletas que viajarão desacompanhados deverão emitir a autorização em nome da Srta. Ingrid Mendonça da Camara, RG no. 12798013-4.
7 - O prazo final e improrrogável para efetivar a participação, inclusive efetuar os pagamentos de passagens aéreas será o dia 20 de OUTUBRO, AS 17:00H. Não será aceita inscrição após esta data.

8 – As empresas COPA e VARIG comunicam que as reservas e tarifas acima estão sujeitas a cancelamento e reajustes sem prévio aviso.

9 - Outras informações: CBJ (21-22402692) com a Srta. Ingrid Camara.

Atenciosamente,

Paulo Wanderley Teixeira

Presidente
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